
PODERLEGISLATIVO
SENADO FEDERAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

ao Contrato n.o 146/2004, celebrado entre o
SENADO FEDERAL e a BRASIL
TELECOM S.A.

o SENADO FEDERAL, neste ato representado por seu Diretor-Geral, AGACIEL
DA SILVA MAIA, e a BRASIL TELECOM SA, neste ato representada por seu GILSOM
MOURA DE OLIVEIRA, CI n° 157.795 - SSP/DF, CPF nO 042.865.611-00 e AUGUSTO
MASSAHARO IRYODA, CI nO135.832 - SSP/DF, CPF nO057.496.031-72 tendo em vista, a
solicitação do Gestor, fi. 474, a manifestação da CONTRATADA, fi. 495, a autorização do
Senhor Diretor-Geral, fi. 502 e as demais informações contidas no Processo nO008.286/04-3,
resolvem prorrogar o Contrato n° 146/2004, com base na sua cláusula décima segunda e no
inciso 11 do art. 57 da Lei nO8.666/93, mediante as seguintes cláusulas:

cLÁUSULA PRIMEIRA

O Contrato n° 146/2004 fica prorrogado de 30 de dezembro de 2005 a 29 de
dezembro de 2006.

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor mensal estimado de R$ 42.291,60 (quarenta e
dois mil, duzentos e noventa e um reais e sessenta centavos) e o desconto oferecido pela
CONTRATADA permanecerão inalterados para o período presentemente prorrogado.

cLÁUSULA SEGUNDA

As despesas decorrentes do instrumento correção à conta da dotação
orçamentária classificada como Programa de trabalho 01031055140610001, Natureza de
Despesa 339039, previstas no orçamento para 2006, independente da celebração de termo
aditivo.

cLÁUSULA TERCEIRA

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do contrato original
não expressamente alteradas por este termo.

Assim ajustados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas adiante designadas, que também o subscrevem.
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